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BOLETIM 1455 
Brasília (DF), 12 de junho de 2026 
 

Fim da escala 6×1 ganha 
força no Senado, enquanto 
PEC patronal perde apoio 
e entra em declínio 
Mobilização nacional pressiona por 
votação ainda neste semestre. Proposta 
“alternativa” articulada pelo bolsonarista 
Rogério Marinho perde assinaturas e 
enfrenta forte rejeição social 

 

 
A batalha pela redução da jornada de 

trabalho e pelo fim da escala 6×1 entrou em semana 
decisiva no Senado Federal. Enquanto as centrais 
sindicais intensificam a mobilização nacional para 
garantir a aprovação da PEC (Proposta de Emenda à 
Constituição) 221/19 já aprovada pela Câmara dos 
Deputados, a proposta “alternativa” — PEC 12/26 — 
patrocinada por setores da oposição, sobretudo a 
bolsonarista, e do empresariado começa a perder 
sustentação política. 

O movimento sindical definiu, em reunião 
virtual nesta segunda-feira (8), estratégia de pressão 
direta sobre senadores nos estados e em Brasília, 
apostando na mobilização popular para assegurar a 
votação da matéria ainda antes do recesso 
parlamentar de julho. 

A definição do caminho que a proposta 
seguirá no Senado deve ocorrer nesta terça-feira (9), 
quando o presidente da Casa, Davi Alcolumbre 
(União-AP), se reúne com líderes partidários para 
discutir a tramitação da PEC e indicar sua relatoria. 

 

 
Para as centrais, trata-se de janela política 

rara. A proposta aprovada pela Câmara já chegou ao 
Senado respaldada por forte apoio popular e pelo 
desgaste crescente da escala 6×1, considerada por 
sindicatos e especialistas modelo incompatível com 
as transformações do mercado de trabalho e com as 
demandas por qualidade de vida. 

Sindicatos ampliam pressão - Reunidos em 
plenária virtual, mais de 500 dirigentes sindicais 
aprovaram o calendário nacional de mobilização. 

A orientação é intensificar visitas a gabinetes 
parlamentares, promover atos públicos, distribuir 
materiais informativos e ampliar o uso da 
plataforma de pressão digital que permite aos 
trabalhadores enviarem mensagens diretamente aos 
senadores. 

O objetivo é construir os 49 votos 
necessários para aprovar a mudança constitucional 
em 2 turnos no Senado. Também ficou definida a 
participação das centrais na sessão temática 
marcada para o próximo dia 24, quando o tema será 
debatido no plenário da Casa. 

Segundo o senador Paulo Paim (PT-RS), um 
dos principais defensores da proposta, existe 
movimento crescente entre parlamentares para 
acelerar a tramitação. “Somente com muita 
mobilização nas redes e nas ruas conseguiremos 
aprovar a redução da jornada ainda este ano. Não 
podemos permitir retrocessos”, afirmou. 
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Os números por trás da proposta 
Os defensores da PEC argumentam que a 

redução da jornada semanal de 44 para 40 horas 
não representa apenas medida trabalhista, mas 
política de desenvolvimento econômico. 

Estudos citados pelo senador Paulo Paim, 
elaborados por instituições como Dieese, Unicamp e 
DIAP, apontam que a medida poderia gerar até 4,5 
milhões de empregos diretos e indiretos e ampliar 
significativamente a massa salarial do País. 

Os argumentos também se apoiam em 
experiências internacionais. Diversos países já 
reduziram suas jornadas legais de trabalho, entre 
esses Portugal, Espanha, França, Bélgica, Alemanha, 
Chile e Equador. Na União Europeia, a média 
semanal gira em torno de 36 horas. Além disso, a 
OIT (Organização Internacional do Trabalho) 
recomenda jornadas de até 40 horas há mais de 9 
décadas. 

Pesquisas de opinião também indicam amplo 
respaldo popular à proposta, reforçando a pressão 
sobre os senadores em ano pré-eleitoral. 

PEC patronal perde força 
Se a proposta aprovada pela Câmara avança 
impulsionada pela mobilização social, o mesmo não 
ocorre com a PEC 12/26, articulada pelo senador 
Rogério Marinho (PL-RN) como alternativa ao texto 
defendido pelas centrais sindicais. 

A proposta, que permite ampla flexibilização 
das relações de trabalho, remuneração por hora, 
acordos individuais entre patrões e empregados e 
mecanismos que poderiam resultar em 
remunerações inferiores ao salário mínimo mensal, 
enfrenta crescente resistência dentro e fora do 
Congresso. 

Nos últimos dias, a PEC sofreu revés político 
relevante: 3 senadores retiraram suas assinaturas de 
apoio ao texto. Foram eles os senadores Zequinha 
Marinho (Podemos-PA), Cleitinho (Republicanos-
MG) e Romário (PL-RJ). 

A perda de apoios enfraquece 
significativamente a iniciativa justamente no 
momento em que cresce a pressão popular pela 
aprovação da proposta que reduz a jornada. 

Recuos revelam desgaste político 
As justificativas apresentadas pelos parlamentares 
evidenciam o desgaste da PEC. 

Zequinha Marinho afirmou que a proposta 
retirava o sindicato das negociações trabalhistas, 
algo que, segundo ele, não poderia ser admitido. 

Romário declarou que decidiu retirar a 
assinatura dele após constatar que a proposta 
passou a ser percebida por amplos setores da 
sociedade como prejudicial aos trabalhadores. 

Cleitinho, em discurso no Senado, disse que 
assinou o texto por cortesia política a colegas 
parlamentares, mas reconheceu o erro e passou a 
defender a tramitação célere da PEC aprovada pela 
Câmara. O senador mineiro relatou ainda ter 
recebido forte reação dos próprios apoiadores após 
aderir à proposta. 

Nas redes digitais e nos movimentos 
sindicais, a PEC 12/26, a proposta bolsonarista e 
patronal passou a ser chamada de “PEC da 
Escravidão”, expressão que sintetiza a rejeição 
construída em torno da iniciativa. 

Senado diante da escolha 
A disputa que chega ao Senado vai muito 

além de discussão técnica sobre jornada de 
trabalho. 

De um lado, está a proposta aprovada pela 
Câmara, que reduz a jornada semanal para 40 horas 
e elimina a escala 6×1, alinhando o Brasil à 
tendência observada em diversas economias 
desenvolvidas. 

De outro, está a agenda de mais 
precarização das relações de trabalho baseada na 
prevalência da negociação individual entre 
empregado e empregador. 

Fonte: Diap 
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Aprovação da PEC joga 
pressão sobre senadores 
pelo fim da escala 6×1 

 

Os senadores estão sob forte pressão 
popular e sindical após aprovação na Câmara dos 
Deputados da proposta de emenda à Constituição 
que pôs fim à escala 6×1 (seis dias de trabalho com 
apenas um de descanso) e a redução da jornada de 
44 para 40 horas semanais. 

Os mais de 460 votos na Câmara 
demonstraram que se trata de uma pauta que chega 
ao Senado com amplo apoio da população, 
conforme já revelaram pesquisas. 

O texto a ser avaliado pelos senadores adota 
de imediato o modelo 5×2 (cinco dias de trabalho 
com dois dias de folga) e a redução de 44 para 42 
horas a partir de 60 dias da promulgação. Após 12 
meses da promulgação, a jornada será reduzida para 
as 40 horas. 

“É hora de pressionar os senadores e 
defender uma jornada digna para quem move este 
país. Escala 5×2 já!”, defende a deputada Daiana 
Santos (PCdoB-RS). 

Para ela, a mobilização é fundamental para 
barrar mais uma investida da extrema direita 
bolsonarista. 

Um dia após a aprovação na Câmara, o 
senador Rogério Marinho (PL-RN), coordenador da 
pré-campanha do colega Flávio Bolsonaro (PL-RJ), 
ingressou com a chamada PEC do horário flexível, 
uma forma de se contrapor à proposta da Câmara. 

A PEC prevê um regime “flexível, no qual o 
empregado receberia por horas trabalhadas”. Ou 
seja, dessa forma o patrão pode pagar ao 
empregado somente as horas trabalhadas. 

Tramitação - O presidente do Senado, Davi 
Alcolumbre (União-AC), avisou a aliados que a 
proposta seguirá o rito protocolar, passando pela 
Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) e com a 
realização de audiências públicas. 

No Senado, tramita outra PEC da redução da 
jornada e fim da escala, de autoria do senador Paulo 
Paim (PT-RS), que já passou pela CCJ e está pronta 
para votação no plenário. 
 

Fonte: Portal Vermelho 
 

Consulta Pública segue aberta 
 

O Senado Federal mantém aberta a 
consulta pública sobre a PEC 12/2026, proposta 
que altera o artigo 7º da Constituição Federal e 
amplia o debate sobre jornadas de trabalho no 
Brasil. 

A consulta pública permanece disponível 
no Portal e-Cidadania, permitindo que cidadãos 
manifestem apoio ou rejeição à proposta em 
tramitação no Senado. 

A participação popular ocorre por meio da 
plataforma oficial do Senado e integra os 
mecanismos de consulta pública destinados a 
ampliar o debate legislativo. 
A consulta pública da PEC 12/2026 pode ser 
acessada pelo Portal e-Cidadania do Senado 
Federal: 
 

Fonte: Rádio Peão Brasil 
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Centrais: a verdadeira 
modernização é a redução da 
jornada e o fim da escala 6×1 

 

A luta pela redução da jornada e pelo fim da 
escala 6×1 responde, sobretudo, aos anseios de 
trabalhadores e trabalhadoras de setores marcados 
por longas jornadas e baixos salários, uma realidade 
que amplia os lucros patronais enquanto impõe aos 
empregados os limites da mera sobrevivência. 

Essa relação é permeada por mecanismos de 
exploração e dominação, evidenciados pela 
resistência de segmentos da elite financeira e 
empresarial às mudanças reivindicadas pelos 
trabalhadores. 

As vozes que hoje defendem a remuneração 
por hora estão, na prática, propondo o fim do 
descanso semanal remunerado (DSR). Da mesma 
forma, a defesa da negociação direta com o patrão 
busca enfraquecer a organização sindical e a 
negociação coletiva, pilares reconhecidos pelas 
normas da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) e presentes nas democracias contemporâneas. 

Cabe, então, a pergunta: essas vozes do 
setor patronal estão realmente preocupadas com a 
produtividade e o desenvolvimento humano ou com 
a preservação de mecanismos históricos de coerção 
e de manutenção dos privilégios de classe? 

Sob o pretexto de oferecer “liberdade de 
escolha”, a PEC 12/2026 promove, na verdade, a 
precarização do emprego. Trata-se de um retrocesso 
que abre caminho para aberrações como uma 
eventual “escala 7×0”. Não é difícil imaginar as 
consequências para o trabalhador que se recusar a 
cumprir exigências desumanas em um ambiente de 
trabalho submetido a tamanha pressão. 

Na vida real, o empregado não negocia em 
condições de igualdade. Muitas vezes, é levado a 
aceitar jornadas exaustivas porque os salários são 

insuficientes para cobrir suas necessidades básicas. 
Daí a importância do sindicato e da legislação 
trabalhista como instrumentos de proteção. 

Nesse sentido, a redução da jornada e o fim 
de uma escala abusiva representam um avanço 
possível no atual momento histórico. Significam um 
maior equilíbrio na distribuição do trabalho, do 
tempo e da riqueza produzida. 

Como assinala o documento da Conclat 
2026, é preciso criar condições para que o 
trabalhador não apenas disponha de mais tempo 
livre, mas também tenha acesso a melhores 
oportunidades de formação, desenvolvimento 
pessoal e realização de suas vocações. Ao mesmo 
tempo, é necessário investir na geração de trabalho 
decente no âmbito de um projeto nacional de 
desenvolvimento. 

Mais do que isso, é fundamental impedir a 
reprodução de ideias que, ao longo da história, 
serviram para encobrir a exploração e glorificar o 
sacrifício dos trabalhadores mais humildes. Em um 
país que ainda carrega traços de uma mentalidade 
elitista e heranças do escravismo, a proteção legal 
continua sendo indispensável para impedir que os 
trabalhadores sejam submetidos às formas mais 
predatórias do capitalismo. 
 

Sérgio Nobre, presidente da CUT (Central Única dos 
Trabalhadores) 
Miguel Torres, presidente da Força Sindical 
Ricardo Patah, presidente da UGT (União Geral dos 
Trabalhadores) 
Adilson Araújo, presidente da CTB (Central dos 
Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil) 
Antonio Neto, presidente da CSB (Central dos 
Sindicatos Brasileiros) 
Sonia Zerino, presidente da NCST (Nova Central 
Sindical de Trabalhadores) 
Nilza Pereira, secretária-geral da Intersindical 
José Gozze, presidente da Pública 
 

Fonte: NCST 
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STF derruba maldade da 
Reforma da Previdência 

 

Decisão do Supremo Tribunal Federal 
invalidou, no dia 3, trecho da Reforma da 
Previdência de 2019 que instituiu idade mínima para 
a aposentadoria especial de trabalhadores expostos 
a agentes nocivos à saúde. A decisão, por maioria, 
na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6.309, 
considerou que a exigência é incompatível com a 
finalidade protetiva do benefício previdenciário. 

CNTI – A ação foi ajuizada pela Confederação 
Nacional dos Trabalhadores na Indústria (CNTI) 
contra dispositivos da Emenda Constitucional 
103/2019, que alteraram as regras da aposentadoria 
especial. Entre os pontos questionados estavam a 
instituição de idade mínima para a concessão do 
benefício, a vedação à conversão do tempo especial 
em comum para períodos trabalhados após a 
promulgação da reforma e a nova fórmula de cálculo 
da aposentadoria especial, que reduziu o valor inicial 
do benefício em relação às regras anteriores. 

Segundo a entidade, as mudanças violariam 
direitos fundamentais ligados à proteção da saúde 
do trabalhador, à dignidade da pessoa humana e à 
seguridade social. 

Tratamento diferenciado – Prevaleceu, no 
julgamento, o entendimento apresentado pelo 
ministro André Mendonça. Para ele, a exigência de 
idade mínima para a concessão da aposentadoria 
especial obriga trabalhadores que já cumpriram os 
períodos de exposição exigidos pela Constituição, 
conforme a atividade exercida, a permanecer mais 
tempo em atividade, muitas vezes sujeitos aos 
mesmos agentes nocivos que justificam o 
tratamento previdenciário diferenciado, o que leva à 
sua inconstitucionalidade. 

De acordo com Mendonça, isso contraria a 
própria finalidade da aposentadoria especial, que é  

 
proteger a saúde do trabalhador exposto a 
condições prejudiciais. Para o ministro, a exigência 
de idade mínima transforma um benefício destinado 
a afastar o trabalhador de ambientes insalubres em 
um mecanismo que prolonga sua permanência 
nessas condições. 

Em relação aos demais pontos, Mendonça 
entendeu que a Constituição permite ao Legislativo 
alterar as regras previdenciárias para buscar maior 
equilíbrio financeiro do sistema, o que inclui a 
proibição de converter em tempo comum o período 
trabalhado em regime especial após a reforma e, 
também, a adoção de novos critérios de cálculo do 
benefício. 

Seu voto foi acompanhado pelos ministros 
Nunes Marques e Dias Toffoli e pela ministra 
Cármen Lúcia. O dispositivo também foi declarado 
inconstitucional pelo ministro-presidente, Edson 
Fachin, e pela então ministra Rosa Weber. 

Barroso – O relator, Luís Roberto Barroso, 
havia votado pela constitucionalidade de todos os 
itens questionados. Para ele, as mudanças 
promovidas pela Reforma da Previdência 
representam uma opção legítima para assegurar o 
equilíbrio financeiro do sistema previdenciário, sem 
violar cláusulas pétreas nem suprimir a proteção aos 
trabalhadores submetidos a condições especiais de 
trabalho. Foi acompanhado pelos ministros Gilmar 
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Mendes, Alexandre de Moraes, Cristiano Zanin e Luiz 
Fux. 

Em sentido oposto, o ministro Edson Fachin 
defendia a inconstitucionalidade dos três 
dispositivos. Segundo ele, a exigência de idade 
mínima, a vedação à conversão do tempo especial 
em comum e a possibilidade de redução do valor do 
benefício comprometeriam a função protetiva da 
aposentadoria especial e atingiriam o núcleo 
essencial do direito fundamental à previdência 
social. A posição foi acompanhada por Rosa Weber. 

Confederação – A ação foi movida pela 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na 
Indústria. Em nota, a CNTI destaca sua atuação na 
conquista obtida pelos trabalhadores. 

A decisão foi tomada na ADI 6.309, ação 
ajuizada pela CNTI, que questionou dispositivos da 
Reforma da Previdência por entender que eles 
violavam princípios constitucionais fundamentais, 
como a proteção ao trabalho, a dignidade da pessoa 
humana e o direito à seguridade social. 

Além da idade mínima, a ação também 
contesta a vedação da conversão do tempo especial 
em comum e a nova fórmula de cálculo que reduziu 
o valor inicial dos benefícios. O STF reconheceu que 
a imposição da idade mínima contrariava a 
finalidade protetiva da aposentadoria especial. 

Portanto, há muito a fazer para que a 
aposentadoria, de fato, seja especial e corresponda 
à manutenção de uma vida digna para o 
trabalhador. 

Assim que o STF emitir o acórdão da decisão, 
a CNTI prestará novas informações e 
esclarecimentos sobre as medidas a serem adotadas 
por todos os que possam ser beneficiados pela 
derrubada da idade mínima nessa modalidade de 
aposentadoria. 

 
Fonte: Agência Sindical 

 

Aprovado acordo da OIT 
sobre segurança e saúde 

Países signatários devem manter sistema 
nacional de segurança e saúde no 

trabalho, com leis, órgãos responsáveis e 
mecanismos de fiscalização 

 

O Projeto de Decreto Legislativo 720/24 
aprova a Convenção 187 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), sobre o marco 
promocional para a segurança e a saúde no 
trabalho. A proposta está em análise na Câmara dos 
Deputados. 

A convenção foi adotada pela OIT em maio 
de 2006 e entrou em vigor na ordem internacional 
em fevereiro de 2009. O texto busca fortalecer 
políticas públicas de prevenção de acidentes, 
doenças e mortes relacionadas ao trabalho. 

Pela convenção, os países devem manter 
sistema nacional de segurança e saúde no trabalho, 
com leis, órgãos responsáveis, mecanismos de 
fiscalização e cooperação entre empregadores e 
trabalhadores. Além disso, os países devem formular 
um programa nacional com metas, indicadores e 
medidas de divulgação. 

O Brasil mantém acordos internacionais com 
diversos países e entidades. Pela Constituição, 
compete ao Congresso Nacional aprovar tratados, 
acordos ou atos internacionais que gerem 
compromissos para o país. 

Próximos passos - A proposta já foi aprovada 
pelas comissões de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional; de Saúde; de Trabalho; e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. No momento, aguarda 
votação no Plenário. Se for aprovada, seguirá para o 
Senado. 
 

Fonte: Agência Câmara 
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Senado aprova proteção a 
trabalhadores resgatados 
de trabalho escravo 
Uma das medidas é garantia de seis 
parcelas do seguro-desemprego 

 
O Senado aprovou nesta terça-feira (9) o 

projeto PL 5760/2023, que estabelece medidas para 
proteger trabalhadores resgatados de condições 
análogas à escravidão. 
  O texto traz obrigações para os 
empregadores e também medidas de proteção 
social para os trabalhadores, como a inserção no 
seguro-desemprego, na Seguridade Social e a 
possibilidade de adoção de medidas protetivas, 
especialmente para as trabalhadoras domésticas. 
 O projeto vai à sanção do presidente Luiz 
Inácio lula da Silva. 

O texto aprovado altera a lei do Seguro-
Desemprego para garantir ao trabalhador resgatado 
até seis parcelas do benefício. Também prevê o 
cruzamento de dados do Cadastro Nacional de 
Informações Sociais para identificar empregadores 
com vínculos suspeitos. 

Além disso, a proposta altera a Lei Maria da 
Penha para assegurar o acolhimento emergencial 
das pessoas regatadas, bem como a inclusão no 
Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico). 

Trabalho doméstico - Em relação ao trabalho 
doméstico, o projeto prevê a possibilidade de 
adoção de medidas protetivas urgentes em 
situações de violência ou submissão a condições 
análogas à escravidão. 

De acordo com o relator do projeto, senador 
Paulo Paim (PT-RS), as medidas poderão ser 
determinadas por um juiz, quando houver indício de 
violação de direitos. 

Entre as medidas previstas estão o 
afastamento do agressor do domicílio ou local de 
trabalho da vítima; proibição de contato com a 
vítima, seus familiares e testemunhas; proibição de 
frequentar determinados lugares para preservar a 
integridade da vítima. 

A proposta também determina, em casos 
específicos, o encaminhamento da vítima e de seus 
dependentes a programa de proteção ou 
acolhimento e o encaminhamento da pessoa 
resgatada à rede de assistência social e psicossocial. 

As ações previstas dão ainda autorização 
para que auditores-fiscais do trabalho possam 
adentrar em domicílios com o consentimento do 
empregador ou do empregado, sem necessidade de 
ordem judicial, quando houver suspeita de 
exploração trabalhista. 

Segundo Paim, o objetivo é viabilizar a 
fiscalização e a responsabilização de empregadores 
que pratiquem trabalho escravo, especialmente em 
residências. 

“Tais inovações reconhecem que a violência 
contra trabalhadores domésticos, sobretudo 
trabalhadoras, é frequentemente atravessada por 
relações de poder marcadas por gênero, classe e 
raça, exigindo respostas mais firmes e céleres do 
Estado”, afirmou. 

O senador disse ainda que a medida 
fortalece a rede de garantias fundamentais aos 
trabalhadores e trabalhadoras domésticos. 
 

Fonte: Agência Brasil 
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Boletim destaca boas 
práticas em negociações 
coletivas no combate à 
violência contra as mulheres 

 

O Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) 
divulgou, nesta terça-feira (9), o Boletim nº 19 da 
série Boas Práticas em Negociações Coletivas, 
dedicado ao tema “Combate à Violência contra as 
Mulheres”. A publicação reúne 20 exemplos de 
cláusulas negociadas em acordos e convenções 
coletivas registrados no Sistema Mediador do MTE 
em 2025. O conjunto demonstra como a negociação 
coletiva pode contribuir para a prevenção da 
violência, o acolhimento de vítimas e a promoção da 
igualdade de gênero no mundo do trabalho. 

A violência contra as mulheres é um 
problema social que produz impactos profundos na 
vida pessoal, familiar e profissional das 
trabalhadoras. Nesse contexto, a negociação 
coletiva se apresenta como uma importante 
ferramenta de proteção social, permitindo que 
sindicatos e empregadores estabeleçam medidas 
capazes de ampliar direitos, promover ambientes de 
trabalho mais seguros e fortalecer redes de apoio a 
mulheres em situação de violência. 

As cláusulas selecionadas abordam 
iniciativas como campanhas de conscientização e 
prevenção, divulgação de informações sobre os 
mecanismos de proteção previstos na legislação, 
incentivo à contratação e à promoção profissional 
de mulheres — especialmente aquelas em situação 
de vulnerabilidade — além de ações voltadas ao 
combate ao assédio e à discriminação no ambiente 
de trabalho. Entre os exemplos destacados estão 
cláusulas que incentivam a contratação de mulheres 
negras, com deficiência, chefes de família, LGBTQIA+ 
e mulheres em situação de violência, bem como 

compromissos empresariais de divulgação interna 
da Lei nº 14.457/2022 e de ações educativas 
voltadas à prevenção da violência de gênero. 

De acordo com a coordenadora-geral de 
Relações do Trabalho da Secretaria de Relações do 
Trabalho do MTE, Rafaele Rodrigues, a negociação 
coletiva tem papel estratégico na construção de 
ambientes de trabalho mais seguros e inclusivos.  

A publicação integra a série desenvolvida em 
parceria entre o Ministério do Trabalho e Emprego e 
o Departamento Intersindical de Estatística e 
Estudos Socioeconômicos (DIEESE), que busca 
identificar, sistematizar e divulgar experiências 
exitosas de negociação coletiva capazes de inspirar 
novas iniciativas em diferentes setores econômicos. 

Ao reunir exemplos concretos de cláusulas 
pactuadas em diferentes regiões do país, o boletim 
reforça a importância da negociação coletiva como 
instrumento de promoção dos direitos humanos, da 
equidade de gênero e da construção de relações de 
trabalho mais justas e respeitosas. 

 

Fonte: MTE 
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